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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
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Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO267-P

Goiânia, 27 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 104, aprovado em sessão realizada no dia 26 de abril do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO OLIVEIRA, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 104, DE 26 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a filial da associação OBRA SOCIAL
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERANÇA, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 48.555.775/0100-31, situada no Município de
Aurilândia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

••
ASSEMBLEIA LEGIS

abril de 2016 .
ADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de

v~.
~RETÁRIO-
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PODER EXECUTIVO
[t\TOS DO PODER EXECUTIVO I

LEI N° 19.280, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Art. .,. Esta lei entra em vigor na data do sua pUblicaç.lo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, Ü'\ de tlYIQÁI3 ~ de 2016.126' da RepúbDca.

LEI N° 19.283, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Altem () ;:rt. 20 da lêl n' 15.047, de 29 de

det.etnbro de 2004, e dê outras providências.

Oisp6e $obre a cof\V3.lidaçAo da utAizaçêo do benefiefo

rrscal retadonado ao Imposto sobre OperaçOes

Reiatl".. à Clttuiaç:lo dll Meroad01la. é sobre

PrestaÇÕeS ele serviços de Transporte Interestadual e
lntermuntclpal e de Comunfca;ao - ICMS, ~em o

pagamento tempestivo da contribulçao para o Fundo de
Proteção SocI.1 do Estado dé Golá. - PROTEGE

GOIÃS, e a extinção de crédito trfbutáno COI'tC'X'o.

MARCONI FERREIRA PERfl.lO JÚNIOR -
/lmCmt:lAblfloCostl

LEI N° 19.281, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Autoriza a abertura de crédito especial
Seaetari. de Educação, Cutlura e Esporte, no

valor de RS 30.000.000,00.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no>
termos do art. 10 da ConsmulçAo Estl'ldual. decreta e eu aancíono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 2" da LGIr(' 15.047, de 29 de dezembro de 2004. que
InsUtúI o Programa Transporte Cjdad:lo, destinado e oferecer subsidio rmancelro
a~ usuârios da Unha001-E.lxoAnhanguera, da Rede Metropo(ltana de Transporto

Coletivo, pas;a a vigorar oom B seguinte redação:

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no>

termos do 8ft 10 da Constituição Estadual, decrlrta e eu sanciono e seguinte Lei:

Art. 1(1 A convalidaçao da utilizaçao de beneficio fis,cal previsto na

k!.gi&laçlo tributária estadual. relacionado ao Imposto sobre Operaç6es Relativas
à Circulação de 'Mercadorias e sobre Pres.••.açOes de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunieaçlo - ICMS, sem o pagamento ou

com o pagamento Intempestivo da contribulça:o para o Fundo de PtlrteÇao Social

do E!tado de Goiás - PROTEGE GOlAs. e .11extinção de crédito tributário COMXO

obedecerAo 150 ã'JSjlOSto nesta leI.

Art. ~ Fica oonva1idada a utir~ do benefido ~t previsto na
le;lslaçto tributária estadVill. relatlonado ao ICMS. sem o pagamento ou com o

pagamento Inlempeolivo da conL1buIç.lo paro o PROTEGE GOlAS, InJldo alà a
data da publk:açao des1a Lei, desde que:

I - no prazo de ao (sessenta) dias. rontados d. daI> de pubftcação
desta LeI. ocorra o pagamento, a Ululo de contrlbulçao ao PROTEGE GOIÁS, do
valor COfT'e'pondentc ao percentual de 20% (vinte por cenlo) do montante do
brtnef!do fiscal Indevidamente utl1izado. com atualizàçfto monetária e acréscimos
legaii ;m!vts~s na legislação tributária estadua~,computados a partir do primefl'o
dla do mk subsequente ao da utIRzaçAo lMevida;

11- tnexista crédito lJibutál'fo inscrito em diVida atiVa, exçeto $e o
referidn crédito ~tiver com sua .eJdglDllldadesuspensa nos termos da lei ou Uver
sido ef!tivada a penhora de bens suficientes para o pagamento do total da divida.

~ 1° A comprovação do direito.o convalldaçAo se dará por meio de
ato homologatório da Adminlstraç:ao Tribulária, expedido mediante requerimento
do Interessado Instruido com os documentos ncoess~.

~ 26O pagamento previsto no Inciso I deste arfigo deve &er efetuado
por mMo de docu~nto de arrecadaçao indNidualizado por beneficio ê período da .
apuraçAo.

fi 3° A exigência prevista no Inciso 11do caput Mo se aptlCa em
retil~o ao crédito tributário constituldo em runçao do uso lndevfdo de beneficio
f"cal oo;eto de convn!!daçAo nos termos destnlei.

Art. 36 rICa dispensado o pagamento do cr6dito trtbutérto reativo &0
ICMS. indusiYe IT\lIlIas e juros. constiluldo em tunçao de beneficio fIScal cujo uso
lenha sido conV21lidadonos termos desta Lei,

A ASSEMBLElA LEGiSLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, no>

termoo do arli0 da Consuiuiçao Esladu.l. decre1ae eu ,aneleno a seguinte Lei:

Art. i' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no

~nt. exatcl~o. erédilo especisl no valor doR$ 30.000.000,00 (Irtnla milhoes

dé reai.) em f.vor da Secretaria do Eduoação, CulJura é Esporte. deslinado a

suportar despesas com pessoal e encargos sociais.l:Oflforme Anexo Único.

Art. 2° O recurso ner.essárto à exeeução do dispooto no art. i'

decorre de anulação parcial de dotaçao orçamentaria, em conformldaoo com o

disposto no art. 43, ~ 1°, inciso 111,da Lei federal nO 4.320. de 1i de março de
1964.

I
A~. 3' Esta lei onlra em vigor na dats de ,ua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 04 de r«'IJii:J de 2016, 128" d. Republlca.

MARCONI FERREIRA PERlLlO JONIOR
R.IqutlF~~riTCIlQb
A"IICal1IA!:IrtoCom
.aqlJ~ Cl6ud1o~mIo Mesqvka

ANEXO ÚNICO
DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXERCJclO ,,,.
,.-~ 2200- SECRETARIA DE EDU"~. CUlTURA E ESPORTE

2201 - GAWNETE 00 SECRET/IRlO DE EDUCACAO. CUlTlJRA'UnldIlóeOl'çarllt'ntlril ESPORTE

''''''' 12-EOlJCACÃCl-- ~22. ADtI.INl~GERAl-,.;;;;;;;;;;- «m - PROGRAM6,APOK) ADWNIS'lAATNO.... • .cot - APOK) /IOMINlSTRA nvo I

".
O1-~EeICARGOSSO"...ws,..• 1!!-COTAPARTEDO I>"..ro: - COTA ESTADUAl.

r"""""", OURO
TOTAL RS_",

LEI N° 19.282, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Declara de utilidade publica .aentidade que especifica.

~Art. 2" Cabe à Seeretaria de Estado do Governo arcar com o

sub;ldio ã Cjuese rerere o art. 1°, ObServado o limite previsto no
inciso 11 do S 1'do art. ia: (NR)

Art. 20 Esta ~ entrB em vigor na data de sua pubticaçAo.

PALÁCIO DO GOveRNO DO ESTADO DE GolAs, ém

GoilInia. 04 do f'(Y'IJj.g de 2016, 12" da Republica.

MARCONt FERREIRA PeRlUO JUNIOR
H.nliQuft Tbón:lo ~
W'nnt CIl sw.m ROCha

LEI N"19.284; DE 04 DE MAIO DE 2016.

~ Autor1z.s8 instituição dá servidão de passagem queJ\cJ.. . eopocifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no>
termos do aft. JO da ConstftuJçAo ES1adual,deeret8 e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. Fica o Chefe do. Poder ExecutNo autorizado a inSlitUlr

servidão de passagem onerosa em favor da Saneamento de. Goiás S/A -

~NEAGo-, soâedade de economta mista. com sede nesta Capital, constltulda

com àutorizaçãoda Lel estadual n' 6.680. de 13 de letembro de.
1967. concessionârla dos servtços de égua e esgoto sanltãrto do Municlp40 de
Itumbfara, vfsando à ImplantaçAo, manutenção e proteção do Interceptar de

esgoto ssnitério Sub-bad. Agua Suja1Be1raRio. em uma faixa de 6,OOmds
largura, que sertl descrlla pelo etxo no Imóvel a seguir espec/flcado:Denominaç!o
do ImOvel: FaiXll de Se:vld~o do Interceptar de Esgoto Sanltãrio da Sub-baela

Água SuJalBelrn Rlo;LocaI: Parte da Fazenda Água Suja, em ltumblara-GO;

Proprle~rio: Estado de Gohl:s: Superficie: 1.682.35ml;Matrlcuta: R1-21.249 do
CRI da ~ Clrcun~çao da Comarca do Itumblara-GO;Umltcs o confrontaçOe$:

'"Começa no mllreo -M1-, cravado na d"rvisa da Rua Prefeito Osmar Tavares do
.Loteamento ladârio Cal'doso de Paula, e segue êm terrenos pertencentes ao
Estado de Golâs. com os segul:'ltes 8Zlmutes magnéticos e distâncias,
respectivamente: 112-2T1O" e 100.56m até o marc:o -M2-. 111-14'11- e 100.43m

até o marco "M3". 111-g'39" e 7a.~Om até o marco "'M4-. c:rttvádo na dMsa com
a Estrada Sul Goiana. ponto final desta des~o-.

Art. 20 A Procuradorla.Gellll do Estado adotar~ as provid6ncfas

McessMas à InslituJçao da servfdAo autarlzada por esta leI.

Art. 3° Eslillel entra em vigor na dotl de sua publlcaçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, om
. Goiânia, ~ de ~ do 2016, 1280 da República.=:-~~-.J.O__

=::..c:::=--
Parngrafo único. A extinção do Ctódito frP-lubl:riodeve ser oonfumada

por rT'l'Siode alo homologatório da Adminfstmçao TributAria. expedido medlanto

rcquer.mento do fnleressado instruIdo com os documentos ne::essério$ para
comprovaçAo do direito A eldlnçtlo.

Art. 40 O prazo para requerimento dos atos homofogal6rios,
provistos nos erts. 20 e 30, é de 120 (cento e vinte) dias. contados s partir dll data
de publleaçao desta leI.

Parágrafo (mico. Findo o prazo previsto neste artigo, o Interessado
ntlo mal~ fará Jus ao direito de reque:rer a convaUdaç[lo e a extinção do crédito
trfbutáno. Independentemente dos pagamentos maliZados.

Art. 5' O dlopooJo nesta lei nlO Implica '-ulçAo de valores
eventualmente pa~ pelO contribuinte ou pelo substituto trlbutétlo. de aCordo
com a IeglslilÇêo tribulária viganta à época d. ~_ do fato gerador.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos tormos do art. 10 da Constltutç:ao Estadual, decreta e eu sanciono. a seguinte

Lei:

Art. 1° Ftca declarada de utmdade pubgca a filial da

assoclaç.lo OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - FAZENDA DA

ESPERANÇA, inscrita no Cadsstro N'cional da Pesooa Jurldica (CNPJ) sob e n'

48.555.77510100-31, situada no Munlclplo de AurUandla-GO.

Art. 20 Est2 lei entra em vigor na data de sua publicaçaO.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 04 de trfI)Áe de 2016, 126' da República.

LEI N"19.285, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Promove Blternç6e! ~na organlzaçAO
admini'strativa di Unlversldado Estadual de
Gottl:s.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no.
termos dó 8rt. 10 da ConstituJçfto Estadual. decreta e eu sanciono R seguinte leI:

Art. 1C 880 promOYidas na oryanlzação admlnlstraUva da

Universidade Estadual de GOlAs. de que trata a 1I11nea-k" do inciso 11do Anexo I
da Lei n. 17.257, de 25 de Janeiro 2011. com modiflclçOe$ poat&rbr8s, e:s:

segulntl!S alteraçOes:

.,

Art. GOFIca o Seemiário de Edado d:J Fazenda Butorizado 1iIêxpedir
os ",tos ~!1os ti ImpfementaÇâodo disposto nesta Lei. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

I - fICa extlnm a vtce--Reiloria. com o correspondente cargo de
provimento em combSêo de Vioe-Reltor. a partir do t~rmlno do mandato de seu

atual ocupante:



.1== ESTADO DE GOIÁS
'" .~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~'----/

Goiânia, 06 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

ç"

~ACOSTA
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